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DECRETO Nº 2.926, DE 23 DE MAIO DE 1988

Dispõe sobre CASSAÇÕES de Licenças de Feirantes, e dá outras providências.

MAKOTO IGUCHI, PREFEITO MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E, 

CONSIDERANDO O CONSTANTE NO PROCESSO INTERNO Nº 08/88-D.T.M.;

[bookmark: _GoBack]DECRETA:


Art. 1º Ficam CASSADOS com base no artigo 27 do Decreto nº 1.160, de 22 de outubro de 1970, as Licenças dos Feirantes, abaixo discriminados:

- VALDETE LOURENÇO DOS SANTOS, matrícula nº 245/86 com atividade em MIUDEZAS EM GERAL;
- RUBENS FORTI, matrícula nº 297/87, com atividade em MIUDEZAS EM GERAL;
- MARINHO MARQUES DA SILVA, matrícula nº 321/87, com atividade em VENDAS DE PASTÉIS;
- CÉLIO ESTEVES TEIXEIRA, matrícula nº 281/87, com atividades em FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES;
- IZABEL RAMOS DA SILVA, matrícula nº 308/87, com atividade em ARTIGOS DOMÉSTICOS;
- FRANCISCO AMARO MALAQUIAS, matrícula nº 335/87, com atividade em VÍCERAS (PEIXES);
- MARIA EUNICE LOBATO DOS SANTOS, matrícula nº 314, 87, com atividade em FRUTAS E VERDURAS;
- PEDRO CURUÇÁ DE ALMEIDA, matrícula nº 676/87, com atividade em ROUPAS EM GERAL;
- TEREZA RODRIGUES, matrícula nº 301/87, com atividade em ROUPAS EM GERAL;
- JOSÉ RODRIGUES DE SÁ, matrícula nº 125/81, com atividade em TEMPEROS EM GERAL;
- JOEL FRANCELINO, matrícula nº 275/87, com atividade em CALDO DE CANAS;
- CARLOS JOSÉ DE ARAÚJO, matrícula nº 284/87, com atividade em FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES;
- JOSÉ DE OLIVEIRA BARROS, matrícula nº 334/87, com atividade em FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES.

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Ferraz de Vasconcelos, 22 de maio de 1988.


MAKOTO IGUCHI
Prefeito Municipal


EDUARDO ASPÁSIO
Diretor Administrativo


HÉLIO MAEDA
Diretor do Depto. da Receita


Registrado no Departamento de Administração – Divisão de Expediente e Documentação e publicado no Quadro de Editais da Portaria Municipal na mesma data.


NEUSA MARIA FONSECA
Chefe de Div. de Exp. e Documentação


Este texto não substitui o publicado e arquivado pela Câmara Municipal.
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